
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2022

 (Do Sr. LUIS MIRANDA) 

Requer  informações  ao  Ministro  de

Estado  da  Economia,  Sr.  Paulo  Guedes,

referentes  à  decisão  de  suspensão  do

fornecimento  de  dados  estatísticos  sobre

operações  aduaneiras  fornecidas  pelo

SISCORI.

Senhor Presidente,

Requeiro, na forma do § 2º do art. 50 da Constituição Federal e na

forma do artigo 115, inciso I e art. 116 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Ministro de

Estado  da  Economia,  Sr.  Paulo  Guedes,  a  respeito  da  retirada  do  sistema

SISCORI do ar sem prévio aviso.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 17 de dezembro, foi publicada no Diário Oficial da União pela

Receita Federal do Brasil a Portaria nº 100 de 2021, que desativa o sistema de

estatísticas sobre operações aduaneiras, SISCORI.

A  ferramenta  é  um  importante  mecanismo  para  a  obtenção  de

informações detalhadas sobre as operações de comércio exterior, fornecendo

dados sobre as importações não disponíveis em outros sistemas, o que resulta

em maior previsibilidade para as empresas. Não obstante, o SISCORI é uma

importante ferramenta no combate à importação de produtos que não atendem

as exigências regulatórias nacionais que visam a garantir a proteção da saúde
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pública e do meio ambiente, o combate à compra de produtos subfaturados ou

que integrem qualquer outro esquema fraudulento, tais como falsa declaração

de origem ou de classificação fiscal.

Além disso,  o  SISCORI  é  importante  ferramenta  de  transparência

para o comércio internacional, em linha com os compromissos assumidos pelo

Brasil no âmbito da OMC. Vedar o acesso às suas informações consiste num

retrocesso que deve ser revisto.

Vale  destacar  que  os  serviços  oferecidos  pelo  SISCORI  e  pelo

Comex  Stat  não  são  idênticos,  mas  sim  complementares  e,  portanto,  a

suspensão das atividades da plataforma da Receita Federal acarreta riscos para

a geração de dados estatísticos do comércio internacional brasileiro.

Desta forma, solicito ao Senhor Ministro da Economia, Paulo Guedes,

a  exposição de  motivos,  bem como a  justificação,  para  o  enceramento  das

atividades da plataforma.

Sala das Sessões,               de Janeiro de 2022.

Deputado Luís Miranda
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